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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

<

Em 26 de outubro de 2023, procedeu-se a abertura do processo administrativo n°

0000000589/2023, que tem por objeto o Registro de preços para eventual, parcelada e

futura prestação de serviços de locação de máquinas pesadas atendendo assim as

necessidades do Município de Pio Xli/MA. Com este fim e para constar, eu, Wilderlane

Carvalho lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pio XII - MA, 26 de outubro de 2023.

j2£_CpK\mLÍ*0 O

Wilderlane Carvàmc
Setor de Protocolo.

N .

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII  - MA CtEP: 65707-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
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Ao Senhor

TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Solicito que Vossa Senhoria possa tomar as providências necessárias para abertura
de processo iicitatório, obedecendo aos rigcres da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do De
creto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e alterada pelas demais normas pertinentes à espécie, visando Regis-

^  tro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação de má
quinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA.

Justificamos tais serviços do objeto supracitado que são de extrema importância para su
prir as condições mínimas necessárias para a infraestrutura do Município de Pio XII/MA.

Qtd.
Mês/hora/km

Qtd. Ve-
íc./máq.

Item Descrição UND

Caminhões porte médio % com carroceria de madei
ra aberta com motorista, combustível por conta da
contratante.

Mês 12 31

Caminhão pipa truck capacidade mínima 15.000 Its
com motorista, combustível por conta da contratan- Mês 12 12
te.

01 (um) Caminhão pipa truck capacidade mínima
8.000 Its com motorista, combustível por conta da
contratante.

Mês 12 13

Motoniveladora porte grande potência mínima de
140hp com operador, combustível por conta da con-
tratante.
Caminhão munck truck capacidade mínima de 7
toneladas com motorista, combustível por conta da
contratante.

480Horas4

Horas 8645

Caminhão prancha truck, potência de 158cv, capa
cidade mínima de 20 toneladas com motorista, com-
bustível por conta da contratante.
Caminhões tipo basculante trucado, tamanho míni
mo 12mts com motorista, combustível por conta da
contratante.

KM 144006

5Mês 127

Trator de esteira porte médio, controle eletrônico e
direção hidrolástica, com operador, combustível por
conta da contratante.

Horas 3608

Trator de pneu porte grande, potência mínima de
150cv com operador, combustível por conta da con- Horas
tratante.

Pá carregadeira pequeno porte velocidade máxima
de 1.800rpm, potência máxima bruta de 105kw com Horas
operador, combustível por conta da contratante.
Rolo Compactador Pé de Carneiro com operador

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII  - MA CEP; 65707-000.
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Cestáo que Realize >
ooESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
Secretaria Municipal de Obras Públicas

CNPJ 06.447.833/0001-81
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combustível por conta da contratante.
Retroescavadeira corri operador, combustível por
conta da contratante.

3600Horas12

Escavadeira hidráulica com operador, combustível
por conta da contratante.
Mini carregadeira tipo Bob Cat com operador, com-
bustível por conta da contratante.
Veículo cavalo traçado, três eixos com semi reboque
caçamba 25m^ com operador, comibustível por conta
da contratante.

360Horas13

600Horas14

1Mês 1215

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

PIO XII - MA, 26 de outubro de 2023.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Obras Públicas

M<\ CEP: 65707-000.Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII
Página 2 de 2
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Cestáo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

Ao Setor de Compras e Serviços,

Estamos encaminhando em anexo à relação dos SERVIÇOS para que seja

realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório, visando o

Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação de

máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA, conforme

relação abaixo:

Qtd.
Veíc./máq.

Qtd.
Mês/hora/km

Item Descrição UND

Caminhões porte médio % com carroceria de
madeira aberta com motorista, combustível por
conta da contratante.

1 Mês 12 3

Caminhão pipa truck capacidade mínima
15.000 Its com motorista, combustível por
conta da contratante.

2 Mês 12 1

01 (um) Caminhão pipa truck capacidade
mínima 8.000 Its com motorista, combustível
por conta da contratante.
Motoniveladora porte grande potência mínima
de 140hp com operador, combustível por conta
da contratante.

3 Mês 12 1

Horas 4804

Caminhão munck truck capacidade mínima de
7 toneladas com motorista, combustível por
conta da contratante.

5 Horas 864

Caminhão prancha truck, potência de 158cv,
capacidade mínima de 20 toneladas com
motorista, combustível por conta da
contratante.

6 KM 14400

Caminhões tipo basculante trucado, tamanho
mínimo 12mts com motorista, combustível por
conta da contratante.
Trator de esteira porte médio, controle
eletrônico e direção hidrolástica, com operador,
combustível por conta da contratante.
Trator de pneu porte grande, potência mínima
de 150cv com operador, combustível por conta
da contratante.

Mês 12 57

8 Horas 360

Horas 300

Pá carregadeira pequeno porte velocidade
máxima de 1.800rpm, potência máxima bruta
de 105kw com operador, combustível por conta
da contratante.

360010 Horas

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio Xií  - MA CFíP; 65707-000.
Página 1 de 2
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Rolo Compactador Pé de Carneiro com
operador, combustível por conta da
contratante.

11 Horas 720

Retroescavadeira com operador, combustível
por conta da contratante.

12 Horas 3600

Escavadeira hidráulica com operador,
combustível por conta da contratante.

13 Horas 360

Mini carregadeira tipo Bob Cat com operador,
combustível por conta da contratante.

14 Horas 600

Veículo cavalo traçado, três eixos com semi
reboque caçamba 25m® com operador,
combustível por conta da contratante.

15 Mês 12 1

PIO XII - MA, 26 de outubro de 2023.

TELSON DA CR^OLIVEIRA
Secretário Municipáfde Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XII  - MA C£ ?: 65707-000.

Página 2 de 2
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Cestao que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação de
máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas
por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras
desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) ás 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de
preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

e especificações dos

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação,
sinceros votos de consideração.

reiteramos nossos mais

Pio XII/MA, 27 de outubro de 2023,

Adriana<®^^usa Borges
Setor de Qo^pras e Serviços

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS,

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE: UF:

CEP:

CNPJ:

2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 27 deRecebi em
outubro de 2023 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Página 1 de 2
Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000



PREFtiTURA

Gestão que Realhc

ESTADO DO MARANHÃO
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Objeto: Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação de
máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA.

Qtd.
Mês/hora/km

Qtd.
Veíc./máq.

VIr. Unit.
Item Descrição UND VIr. Total R$

R$
Caminhões porte médio % com carroceria de
madeira aberta com motorista, combustível por
conta da contratante.

1 Mês 12 3

Caminhão pipa truck capacidade mínima 15.000
Its com motorista, combustível por conta da
contratante.
01 (um) Caminhão pipa truck capacidade mínima
8.000 Its com motorista, combustível por conta da
contratante.

Mês2 12 1

3 Mês 12 1

Motoniveladora porte grande potência mínima de
140hp com operador, combustível por conta da
contratante.

Horas 4804

Caminhão munck truck capacidade mínima de 7
toneladas com motorista, combustível por conta
da contratante.

Horas 8645

Caminhão prancha truck, potência de 158cv,
capacidade mínima de 20 toneíladas com
motorista, combustível por conta da contratante.

KM 144006

Caminhões tipo basculante trucado, tamanho
mínimo 12mts com motorista, combustível por
conta da contratante.

Mês 5127

Trator de esteira porte médio, controle eletrônico
e direção hidrolástica, com operador, combustível
por conta da contratante.
Trator de pneu porte grande, potência mínima de
150cv com operador, combustível por conta da
contratante.
Pá carregadeira pequeno porte velocidade
máxima de 1.800rpm, potência máxima bruta de
105kw com operador, combustível por conta da
contratante.
Rolo Compactador Pé de Carneiro com operador,
combustível por conta da contratante.
Retroescavadeira com operador, combustível por
conta da contratante.

360Horas8

Horas 3009

3600Horas10

Horas 72011

3600Horas12

hidráulica operador.Escavadeira
combustível por conta da contratante.

com
Horas 36013

Mini carregadeira tipo Bob Cat com operador,
combustível por conta da contratante
Veículo cavalo traçado, três eixos com semi
reboque caçamba 25m^ com operador,
combustível por conta da contratante.

Horas 60014

12 1Mês15

VALOR TOTAL

(Valor total da cotação por extenso)

dias.Prazo de validade desta pesquisa; ( ) 30 dias; (  ) 60 dias; { ) 90 dias; ( ).

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 2 de 2
Rua Senador Vitorino Freire, s/n°, Centro, Pio Xil/MA - CEP 65.707-000



COTAÇAO DE PREÇO

Objeto: Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviçòs deR

locação de máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio^

XII/MA.

IBRICA

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, SN, CENTRO
PIO XII-MARANHÃO

A E O LESSA EIRELI - FCK EMPREENDIMENTOS, CNPJ n^ 07.221.670/0001-87 sediada na

Rua João Correia Araújo, S/N, Centro, Miranda do Norte- MA, CEP:65.495.000, por seu

Representante infra-assinado Sr. EDUARDO OLIVEIRA LESSA, R.G. n^ 0303951120058

SPP/MA, CPF n^. 032.378.583-23, submetemos à vossa apreciação o resumo da nossa

proposta relativa,à solicitação de preço, assumindo inteira responsabilidade por

quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se

desenvolverão osjrabalhos, junto a Prefeitura Municipal de PIO XII-MA.

Qtd.'

Mês/hora/km

Qtd.

Veíc./mâq.
VIr. Unit. RS VIr. Total R$DescriçãoItem UND

Caminhões portfepédio % com carrpçeria de madeira aberta com

motorista, combustível por conta da contratante.
R$ 7.995,00 R$ 287.820,00Mês1 12 3

Caminhão pipa truck capacidade mínima 15,000 Its com motorista,
combustível por conta da contratante.

R$ 15.620,00 R$ 187.440,002 Mês 112

01 (um) Caminhão pipa truck capacidade mínima 8.000 Its com

motorista, combustível por conta da contratante.
R$ 8.275,00 R$ 99.300,00Mês3 12 1

Motoniveladora porte grande potência mínima de 140hp com
operador, combustível por conta da contratante.

R$ 250,00 R$ 120.000,004 Horas 480

Caminhão munck truck capacidade mínima de 7 toneladas com

motorista, combustível por conta da contratante.
R$ 235,00 R$ 203.040,005 Horas 864

Caminhão prancha truck, potência de 158cv, capacidade mínima de
20 toneladas com motorista, combustível por conta da contratante.

R$ 8,50 R$ 122.400,006 KM 14400

Caminhões tipo basculante trucado, tamanho mínimo 12mts com

motorista, combustível por conta da contratante.
R$ 13.390,00 R$803.400,00

GNPJ:07221.B70/0001-B7
Mês7 12 5

FCKEMPRRENDIMENTOS(®GMAIL.COM SS

RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN, Q
CENTRO, MIRANDA 00 NORTE - MA

CEP; 65.495-000



I
I Si.ITrator de esteira porte médio, controle eletrônico e direção

hidrolástica, com operador, combustível por conta da contratante.
8 Horas RS 240,00 RS 8g.40fl^

360 I

Trator de pneu porte grande, potência mínima de ISOcv com

operador, combustível por conta da contratante.

to
9 RS 160,00 i RSHoras 300

c

Pá carregadeira pequeno porte velocidade máxima de 1.800rpm,

potência máxima bruta de lOSkw com operador, combustível por
conta da contratante.

UBRICA 1

')jíír.00010 RS 225,00Horas 3600

Rolo Compactador Pé de Carneiro com operador, combustível por
conta da contratante.

11 RS 235,00 RS 169.200,00Horas 720

Retroescavadeira com operador, combustível por conta da
contratante. RS 155,00 RS 558.000,0012 Horas 3600

Escavadeira hidráulica com operador, combustível por conta da
contratante.

RS 425,00 RS 153,000,00Horas13 360

Mini carregadeira tipo Bob Cat com operador, combustível por
conta da contratante.

RS 212,00 RS 127.200,00J-^4 Horas 600

'T'

Veículo cavalo traçado, três eixos com semi reboque caçamba 25m^

com operador, combustível por conta da contratante.
RS 23.000,00 RS 276.000,00Mês 115 12

R$ 4.051.200,00VALOR TOTAL: R$ 4.051.200,00 (Quatro Milhões e Cinquenta e Um Mil e Duzentos Reais)

Miranda do Norte - MA, 31 de outubro de 2023.
-xV

:.mm:

*

CNPJ: 07.221.670/0001-87

E O LESSA EIRELI

EDUARDO Assinado de forma
‘n# dialtai Dor

OLIVEIRA EDÜARDC OLIVEIRA
I F«;í;A-n3037 lessa 03237858323
LtbbA.Ud 2 d / 2023.10,31
858323 09:42:28-03'00' i

Eduardo Oliveira Lessa

Proprietário

M P wRG: 0303951120058 S5P/MA S

CPF: 032.378,583-23

CNPJ:07.221.670/00()1-B7

FOKEMPRRENDIMENTOS@GMAIL.COM gS

RUA JOÃO CORREIA ARAÚJO, SN, Q
CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA /zk

CEP: 65.495-000
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PROPOSTA DE PREÇOS

Apresento ao município de Pio XII/MA a presente cotação de preços tendo por objeto o
Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação de
máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA, a presente
proposta tem o valor global de R$ 3.979.260,00 (três milhões novecentos e setenta e nove mil
duzentos e sessenta reais).

Qtd.
Mês/hora/km

Qtd.Item Descrição UND Vir. Unit. R$ Vir. Total R$
Veíc./máq.

Caminhões porte médio %
com carroceria de madeira
aberta

combustível por conta da
contratante.

motorista,com1 Mês 12 3 R$ 7.890,00 R$ 284.040,00

Caminhão

capacidade mínima 15.000
motorista,

combustível por conta da
contratante.

truckpipa

Its com 12 R$ 15.400,00 R$ 184.800,002 Mês 1

01 (um) Carninhão pipa
truck capacidade mínima
8.000 Its com motorista,
combustível por conta da
contratante.

R$ 8.100,00 R$ 97.200,003 Mês 12 1

Motoniveladora

grande potência mínima de
140hp
combustível por conta da
contratante.

porte

operador,com R$ 260.00 R$ 124.800,00Horas 4804

Caminhão munck truck

capacidade mínima de 7
toneladas com motorista,
combustível por conta da
contratante.

R$ 230,00 R$ 198.720,00Horas 8645

Caminhão prancha truck,
potência de 158cv,
capacidade mínima de 20
toneladas com motorista,
combustível por conta da
contratante.

R$ 129.600,00KM 14400 R$ 9,006

Caminhões tipo basculante
trucado, tamanho mínimo
12mts com motorista,
combustível por conta da
contratante.

R$810.000,0012 R$ 13.500,007 Mês 5

Trator de esteira porte
médio, controle eletrônico e
direção hidrolástica, com

R$ 230,00 R$ 82.800,008 Horas 360

Rua 05, N9 173, Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Inês - MA

Fone; (98) 99228-7000, E-mail; mgrealiza(5)hotmail.com MG Assinado de forma

empreendí
i^ivirni_i_i>JL>'i empreendimentos

LTDA:18224783000MENTOS

LTDA:18224

783000152

152
Dados: 2023.11.03
16:32:12-03'00'



EMPREENDIMENTOS « LTDA

RlJBRrCA

operador, combustível por
conta da contratante.

Trator de pneu porte
grande, potência mínima de
150CV

combustível por conta da
contratante.

operador,com9 Horas 300 R$ 185,00 R$ 55.500,00

Pá carregadeira pequeno
porte velocidade máxima de
I.SOOrpm, potência máxima
bruta de 105kw com

operador, combustível por
conta da contratante.

10 3600 R$ 215,00 R$ 774.000,00Horas

Rolo Compactador Pé de
Carneiro com operador,
combustível por conta da
contratante.

R$ 183.600,00720 R$ 255,0011 Horas

Retroescavadeira

operador, combustível por
conta da contratante.

com

R$ 145,00 R$ 522.000,00360012 Horas

Escavadeira hidráulica com

operador, combustível por
conta da contratante.

R$ 420,00 R$ 151.200,0036013 Horas

Mini carregadeira tipo Bob
Cat com operador,
combustível por conta da
contratante.

R$ 215,00 R$ 129.000,00600Horas14

Veículo cavalo traçado, três
eixos com semi reboque
caçamba
operador, combustível por
conta da contratante.

25m^ com R$ 252.000,00R$ 21.000,0012 ● 1Mês15

R$ 3.979.260,00VALOR TOTAL

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

anta Iriês/MA, 03 de novembro de 2023
; forma digital porAsiinadoae

I MG EMPREENDIMENTOS

t,TDA:l 8224783000152
Dados; 2023.11.03 16:31:53
-03'00'

MG EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 18.224.783/0001-52

MG

EMPF^EENDIMENTOS

LTDA:18224783000152

Rua 05, Era, CEP; 65306-025, Santa Inês - MA

Fone: (98) 99228-7000, E-mail: mgrealiza(5)hotmail.com
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EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. RUBRICA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS

Assunto; Proposta de Preços

A empresa ENGENEW EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP inscrita
sob 0 CNPJ n° 13,185.456/0001-15, situada na Avenida Gomes de Sousa s/n° Loja Altos - centro na
cidade de Itapecuru mirim/MA, apresenta ao Município de Pio XII/MA a presente proposta de preços que
tem por objeto o Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação
de máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA.

Dados Bancarios: BANCO BRADESCO
AGENCIA: 1167
CONTA CORRENTE: 33810-9

Qtd.Qtd.
Vir. Unit. R$ VIr. Total R$UNDItem Descrição Mês/hora/km Veíc./máq.

Caminhões porte médio % com carroceria de
madeira aberta com motorista, combustível por

conta da contratante.
Caminhão pipa truck capacidade mínima 15.000
Its com motorista, combustível por conta da

contratante^

R$ 288.000,003 R$ 8.000,00Mês 121

R$ 15.650,00 R$ 187.800,00Mês 12 12

01 (um) Caminhão pipa truck capacidade mínima
8.000 Its com motorista, combustível por conta da
contratante.

R$ 8.300,00 R$ 99.600,001Mês 123

Motoniveladora porte grande potência mínima de
140hp com operador, combustível por conta da
contratante.

Caminhão munck truck capacidade mínima de 7
toneladas com motorista, combustível por conta
da contratante.

Caminhão prancha truck, potência de 158cv,
capacidade mínima de 20 toneladas com
motorista, combustível por conta da contratante.

Caminhões tipo basculante trucado, tamanho
mínimo 12mts com motorista, combustível por

conta da contratante.

R$ 112.800,00R$ 235,00Horas 4804

R$216.000,00R$ 250,00864Horas5

R$ 118.080,00R$ 8,20KM 144006

R$ 13.500,00 R$810.000,00Mês 12 57

Trator de esteira porte médio, controle eletrônico
e  direção hidrolástica, com operador,
combustível por conta da contratante.

R$ 86.400,00R$ 240,00Horas 3608

Trator de pneu porte grande, potência mínima de
150cv com operador, combustível por conta da
contratante.

R$ 48.000,00R$ 160,00Horas 3009

Pá carregadeira pequeno porte velocidade
máxima de 1.800rpm, potência máxima bruta de
105kw com operador, combustível por conta da
contratante.

R$ 228,00 R$ 820.800,00Horas 360010

Rolo Compactador Pé de Carneiro com
operador, combustível por conta da contratante.

Retroescavadelra com operador, combustível por
conta da contratante.

R$ 240,00 R$ 172.800,00Horas 72011

R$612.000,00R$ 170,00Horas 360012

CNPJ: 13.185.456/0001-15 Insc. Estadual: 12.3.52.455-5

Endereço: Avenida Gomes de Sousa s/n® Loja Altos, Itapecuru Mirim - MA

CEP: 65.485-000 FONE/FAX: (98) 3463-1969 E-maii: engenew@hotmaii.com
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Escavadeira hidráulica com operador,
combustível por conta da contratante.

13 Horas R$ 430,00360

MInl carregadeira tipo Bob Cat com operador,
combustível por conta da contratante.

14 Horas R$ 230,00 R$ 138.000,00600

Veículo cavalo traçado, três eixos com semi
reboque caçamba 25m^ com operador,
combustível por conta da contratante.

15 Mês 12 R$ 24.000,00 R$ 288.000,001

VALOR TOTAL R$ 4.153.080,00

Valide: 60 dias.

Itapecuru Mirim/MA, 07 de novembro de 2023

Assinado deforma

digital por MARCOS
ANTONIO

MAGALHÃES LOPES

""Dados: 2023.11.07

10:40:56-03'00'

IMARCOS
ANTONIO
MAGALHÃES
LOPES

Marcos Antonio Magalhães Lopes
Sócio Administrador

RG: 13031593-1 SSP-MA
CPF; 376.100.903-87

CNPJ; 13.185.456/0001-15 Insc. Estadual: 12.352.455-5

Endereço: Avenida Gomes de Sousa s/n5 Loja Altos, Itapecuru Mirim - MA

CEP: 65.485-000 FONE/FAX: (98) 3463-1969 E-mail: engenew@hotmail.com



PREFEITURA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

I RU ÍRICA

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Nesta,

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Administração, estamos
encaminhando em anexo,; as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de
apuração, objetivando o Registro de preços para eventual, parcelada e futura
prestação de serviços de locação de máquinas pesadas atendendo assim as
necessidades do Município de Pio Xli/MA.

Pio XII (MA), em 08 de novembro de 2023.

Adrian;

Setor de Con^pras e Serviços
ousa Borges

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Pio XI!  - MA CEP: 65707-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA
CNPJ n® 06.447.833/0001-81

MAPA DE APURAÇÃO

OBJETO: Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação de maquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA.

ENGENEW EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP CNPJ

 13.18S.456/0001-15

MG EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 18.224.783/0001-52

E O LESSA EIRELI CNPJ
07.221.670/0001-87

Qtd.

Veíc/maq
V TOTAL ESTIMADOQtd.

ITEM DESCRIÇÃO UND
Mês/horas

VUNIT V TOTAL VUNIT V TOTAL VUNIT V TOTAL VUNIT V TOTAL

Caminhões porte médio ’/« com
carroceria de madeira aberta com

motorista, combustível por conta
da contratante,

12 3 R$ 7.995.00 R$ 287,820.00 R$ 7.890,00 R$ 284.040.00 R$ 8.000,00 RS 288,000,00 R$ 7.961,67 RS 286.620.121 Mês

Caminhão pipa tmck capacidade
mínima 15.000 Its com motorista,

combustível por conta da
contratante.

RS 1.^620,00 RS 15.400.00 RS 15.650.00 RS 15.556,6712 1 R$ 187.a40.00 RS 184.800.00 RS 187.800.00 RS 186,680.042 Mês

01 (um) Caminhão pipa truck
capacidade mínima 8.000 Its com
motorista, combustível por conta
da contratante.

RS 8.300,0012 1 RS 8,275,00 RS 99.300,00 RS 8.100,00 RS 97.200,00 RS 99.600,00 R$8.225,00 RS 98.700,003 Mês

Motoniveladora porte grande
potência mínima de 140hp com
operador, combustível por conta
da contratante.

RS 250.00 RS 260,00 RS 124.800,00 RS 235,00 R$248,33 RS 119.198,40480 RS 120,000,00 RS 112.800,004 Horas

Caminhão munck truck capacidade
mínima de 7 toneladas com

motorista, combustível por conta
da contratante.

R$ 250.00 RS 238,33864 RS 235,00 RS 203.040,00 RS 230,00 RS 198.720,00 RS 216.000,00 RS 205.917,125 Horas

Caminhão prancha truck, potência
de 158CV, capacidade mínima de
20 toneladas com motorista,
combustível por conta da
contratante.

Caminhões tipo basculante
taicado. tamanho mínimo 12mts
com motorista, combustível por
conta da contratante.

Trator de esteira porte médio,
controle eletrônico e direção
hidrolástica, com operador,
combustívei por conta da
contratante.
Trator de pneu porte grande,
potência mínima de 150cv com
operador, combustível por conta
da contratante.

14400 RS 8,50 RS 122,400,00 RS 9,00 RS 129.600.00 RS 8,20 RS 118.080,00 R$8,57 RS' 123,408,006 KM

RS 13.390,00 RS 13.500.00 RS 13.500,00 RS 13.463,33 RS 807.799,8012 5 RS 803.400.00 RS 810,000,00 RS 810.000,007 Mês

RS 240,00 RS 230,00 RS 82.800,00 RS 240,00 R$ 86.400,00 RS 236,67 RS 85.201,20Horas 360 RS 86.400,00

300 RS 160,00 RS 48.000,00 RS 185,00 RS 55.500,00 RS 160,00 RS 48.000,00 R$168,33 RS 50.499,00Horas

Pá carregadeira pequeno porte
velocidade máxima de I.SOOrpm,
potência máxima bruta de 105kw
com operador, combustível por
conta da contratante.

RS RS 228,003600 RS 225,00 RS 810.000,00 215,00 RS 774.000.00 RS 820.800,00 RS 222,67 RS 801,612,0010 Horas

Rolo Compactador Pé de Carneiro
com operador, combustível por
conta da contratante.

RS 235,00 RS 255,00 RS 183.600,00 RS 240,00 RS 172.800,00 RS 243,33 RS 175.197.60720 RS 169.200,0011 Horas

Retroescavadeira com operador,
combustível por conta da
contratante.
Escavadeira hidráulica com

operador, combustível por conta
da contratante.

RS 170,003600 RS 155,00 RS 558.000,00 145,00 RS 522.000,00 RS RS 612.000,00 R$156,67 RS 564.012,0012 Horas

RS 425,00 RS 420,00 RS 430,00 RS 154.800,00 RS 425,00 RS 153,000,00360 RS 153.000,00 RS 151.200,0013 Horas

Míni carregadeira tipo Bob Cat
com operador, combustível por
conta da contratante.

RS 230,00600 RS 212,00 RS 127.200,00 RS 215,00 RS 129.000,00 RS 138.000,00 R$219,00 R$ 131,400,0014 Horas



) )

Veículo cavalo traçado, três eixos
com semi reboque caçamba 25m*
com operador, combustivel por
conta da contratante.

RS 23.000.00 R$ 21.000,00 R$ 252.000.00 R$ 24.000,00 R$ 22.666,67 RS 272.000,0415 Mês 12 1 RS 276.000.00 RS 288.000,00

R$ 4.051.200,00 TOTAL RS 3.979.260,00 TOTAL R$ 4.153.080,00 R$ 4.061.245,32TOTAL

Pio XII (MA), em 08 de novembro de 2023.

Adriana de Sousa Borges

Setor de Compras e Serviços

COM/s^^S

A
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R (BRICAESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação de1.1.

máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista que este Município não dispõe de máquinas suficientes e adequadas para a execução
dos serviços de sua competência, bem como o alto custo com aquisição. Considerando que é indispensável
a necessidade dos serviços de locação de máquinas pesadas para realização de atividades fundamentais
oara o desempenho e regular funcionamento para assim garantir a manutenção da secretaria municipal de

-as e Urbanismo, para conservação das estradas vicinais deste município de Pio XII/MA.

2.2. A prestação dos serviços é muito importante para o atendimento das necessidades de recuperação e
melhoria das condições de tráfego das estradas municipais, proporcionando melhor acessibilidade dos
transportes da zona rural para a sede do município inclusive do transporte escolar, fica devidamente
justificado a necessidade de locação de horas de máquinas pesadas para serem utilizadas nas atividades
da Prefeitura Municipal.

2.3. A contratação dos serviços justifica-se pela necessidade de proporcionar melhorias nos serviços
públicos municipais, agindo com a maior brevidade  e eficiência no atendimento e reivindicações dos
munícipes. As máquinas aqui locadas serão utilizadas para os serviços de movimentação de terras,
terraplanagem, aberturas de valas, recuperação e melhoria das condições de tráfego das estradas
municipais, e demais serviços que se fizerem necessários para atendimento da população e
desenvolvimento do Município de Pio XII /MA.

2.4. Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente contratação, tendo em vista o exato
enquadramento das necessidades para o atendimento das atividades administrativas, bem como, o pleno
atendimento aos munícipes.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi determinado

com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas para fornecedores com

atividade econômica compatível com o objeto supra, com base em tal procedimento foi estimado o valor

total de R$ 4.061.245,32 (quatro milhões sessenta  e um mil duzentos e quarenta e cinco reais e trinta

e dois centavos).

4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

Qtd.
Mês/horas

Qtd.
Veíc/maq.

DESCRIÇÃO VUNIT V TOTALUNDITEM

Caminhões porte médio % com

carrojteria de madeira aberta com
motorista, combustível por conta da
contratante.

R$ 286.620,1212 3 R$ 7.961,671 Mês

R$ 15.556,67 R$ 186.680,04Canninhão pipa truck capacidade Mês 12 12

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 1 de 7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIÃ MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

mínima 15.000 Its com motorista,
combustível por conta da contratante.
01 (um) Caminhão pipa truck
capacidade mínima 8.000 Its com
motorista, combustível por conta da
contratante.

12 R$ 8.225,00 R$ 98.700,003 Mês 1

Motoniveladora porte grande potência
mínima de 140hp com operador,
combustível por conta da contratante.

Horas 480 R$ 248,33 R$ 119.198,404

Caminhão munck truck capacidade
mínima de 7 toneladas com motoiista,
combustível por conta da contratante.
Caminhão prancha truck, potência de
158cv, capacidade mínima de 20
toneladas com motorista, combustível
por conta da contratante.
Caminhões tipo basculante trucado,
tamanho mínimo 12mts com motorista,
combustível por conta da contratante.

R$ 238,33 R$ 205.917,125 Horas 864

R$ 123,408,0014400 R$ 8,576 KM

R$ 807.799,80R$ 13.463,33Mês 12 57

Trator de esteira porte médio, controle
eletrônico e direção hidrolástica, com
operador, combustível por conta da
contratante.

R$ 85.201,20R$ 236,67Horas 3608

Trator de pneu porte grande, potência
mínima de 150cv com operador,
combustível por conta da contratante.
(item exclusivo para ME/EPP).
Pá carregadeira pequeno porte
velocidade máxima de 1.800rpm,
potência máxima bruta de 105kw com
operador, combustível por conta da
contratante.

R$ 50.499,00R$ 168,33Horas 3009

R$ 801.612,003600 R$ 222,67Horas10

Rolo Compactador Pé de Carneiro
com operador, combustível por conta
da contratante.

R$ 243,33 R$ 175.197,60720Horas11

Retroescavadeira com operador,
combustível por conta da contratante.

R$ 564.012,003600 R$ 156,67Horas12

Escavadeira hidráulica com operador,
combustível por conta da contratante.
Mini carregadeira tipo Bob Cat com
operador, combustível por conta da
contratante.

R$ 153.000,00R$ 425,00Horas 36013

R$ 131.400,00600 R$219,00Horas14

Veículo cavalo traçado, três eixos com
semi reboque caçamba 25m^ com
operador, combustível por conta da
contratante.

R$ 22.666,67 R$ 272.000,0412 1Mês15

R$ 4.061.245,32TOTAL

4.1. As quamtidades estimadas do presente Registro de Preços, foram determinadas com base na
necessidade/deste município dos referidos serviços para o ano seguinte, uma vez que o Sistema de
Registro daiPreços - SRP possibilita essa possível contratação, conforme ptazo de vigência da Ata de

RUASENADORVITORINOFREIRES/N, CENTRO, pio XII-ma CEP: 65707-000.
Página 2 de 7
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PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

Registro de Preços estabelecido no Art. 12 do Decreto Federal n° 7.892/2013. Por outro lado, como a
Administração não é obrigada a contratar, conforme determina o Art. 16 Decreto Federal n° 7.892/, as
quantidades informadas acima são estimativas, portanto será contratada conforme as necessidades deste
município.

4.2. Os abastecimentos das máquinas/caminhões/equipamentos serão de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento
^ral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização do contrato,

iforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os serviços deverão ser realizados de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviço, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente ás especificações
(stantes do presente Termo de Referência;

6.3.

6.4. Os itinerários e quantidade de horas/mês/km estimadas serão definidos pela secretaria solicitante
na ordem de serviço, que deverá ser enviada á empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas
antes do início dos serviços;

6.5. O computo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto com a
ordem de serviço.

6.6. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos
serviços e o valor unitário, por hora e total;

6.7. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o
motorista/operador ultrapasse as horas previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que
só será aceita depois de aprovados pelo fisCal do contrato;

6.8. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas
constante do^ demonstrativos das ordens de serviços de transporte a serviço deste município, a ser
conferida e ovada pelo gestor/fiscal do contrato;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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RUe ilCA

7. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA - Compreende o exame do veículo/máquina em condições de uso e
funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Estes serviços constam de
verificação da parte elétrica e eletrônica, motor, suspensão, cambagem, balanceamento, sistema de
refrigeração, ar-condicionado, mecânica em gerai, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais e
normas técnicas específicas para cada veículo. Ocorrerá sempre com intervalos regulares de quilometragem
percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos veículos, compreendendo a substituição de
peças com vida útil pré-determinada (exceto veículos em período de garantia, que utilizarão apenas os
serviços de limpeza).

IA. Os serviços de Manutenção Preventiva deverão ser realizados com a observância dos itens abaixo:
A CONTRATATADA apresentará um cronograma de manutenção preventiva contemplando roteiros de

manutenção que atendam todos os veículos e de acordo com as especificações dos fabricantes;

b) As manutenções deverão ser agendadas com o Gestor do Contrato que se encarregará da programação;

c) E obrigatória a apresentação de relatório técnico mensal de manutenção preventiva onde conste
sucintamente, o estado de funcionamento dos veículos reparados e/ ou vistoriados naquele mês, bem como
a relação de peças substituídas e os serviços realizados;

d) Sempre que solicitado, deverá ser apresentado, no prazo de 24 horas, relatório descrevendo os motivos
do desgaste e/ou dano da peça a ser substituída,  a fim de identificar se a causa foi o desgaste natural,
acidente ou imperícia;

e) Os veículos, quando retirados para manutenção preventiva deverão ser devolvidos pela contratada em
até 03 (três) dias úteis;

f) Os veículos que não tiverem os serviços aprovados deverão ser retirados da oficina e recolhidos em local
indicado pela contratante;

g) Fica terminantemente proibida a retirada de peças e equipamentos de um veículo para utilização/conserto
de outro, salvo ordem expressa, por escrito, do gestor do contrato.

h) As manutenções preventivas necessárias ficam por conta da contratada.

8. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA - Compreende um conjunto de serviços que visa a reparar avarias; a
manter a integridade e, principalmente, a tornar operacional o veículo ocasionalmente desativado em
decorrência de eventuais defeitos provenientes do funcionamento continuado, abrangendo reparação,
substituição de peças, restauração de componentes  e todas as atividades necessárias à garantia do perfeito
funcionamento do veículo defeituoso, conforme os manuais e normas técnicas específicas para cada
modelo.

9. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
9.1. Os proponentes concorrentes devem apresenrar como habilitação, comprovação através de atestado(s)
emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

NSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP; 65707-000.
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10.1. Secretaria Municipal de Administração.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

11.

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades obseiT/adas. A ação da fiscalização não

^onera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

12. DO PAGAMENTO

12.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais  e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

a.

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.
1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada ás dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os sen/iços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

M-

DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
14.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis
á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

14.

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o período
de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;

lefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu substitutob) informar ao
eventual, quaryâo for o caso, qualquer anormalidade de caráter urçente e prestar os esclarecimentos
julgados necej irios;

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTFíO, PIO XII  - M/. CEP: 65707-000.
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c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
0 acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
iigntratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão

seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

ID a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
prepostos.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

15.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

15.3. As contratações decorrentes da .Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7.892/2013 e suas alterações.

15.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 §
3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n° 9.488, de 2018).

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas,
prejudique as
janeiro de 201

)tar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta execução não
rigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP; 65707-000.
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16. SANÇÕES:

16.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

^ motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado ressarcir a administração pelos

prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação da amostra

solicitada.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal n°
010/2021, aplicando-se, subsidiariarnente, no que couberem, a  Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementai n° 147, de 07 de agosto de 2014 e
alterada pela demais normas pertinentes á espécie.

PIO XII - MA, 09 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

:UZ OLIVEIRATELSON DA^
Secretário Municipal de Administração

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - M/\ CEP: 65707-000.
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de nossas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso I I do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Registro de
preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação de máquinas
pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultra
passará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pio XII/MA, em 09 de novembro de 2023.

Telson da C^ Oliveira
Secretário Municip;áfde Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro, Fdo XII  - MA CIEP: 65707-000.
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AUTORIZAÇÃO

Ilustríssimo Senhor
Telson da Cruz Oliveira

Secretário Municipal de Administração
Responsável pela elaboração do edital.

Na qualidade de F^refeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados, APROVO o Termo de Referência e AUTORIZO à abertura de processo licitatório,
tendo por objeto o Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de
serviços de locação de máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do
Município de Pio Xil/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Municipal n° 008./2021 e Decreto Municipal n° 010/2021 aplicando-se,
subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e
alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0000000589/2023, os
Atos de designação dos Secretários Municipais de Administração e Secretário Municipal de
Obras Públicas, conforme segue em anexo.

Pio XII/MA, 10 de novembro de 2023.

/ ̂Aurélio Perêira de Sousa
Prefeito Municipal

'7

Rua Senador Vitorino Freire s/n, Centro. Pio XII  - MA ct p: 65707-000,
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Portaria ií° 004/2021

Pio XII (MA), 01 de janeiro de 202 L

O PREFEITO MIÍNICBPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão. AURÉLIO

PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

Art. 1“- Nomear TELSON DA CRUZ OLTVEIRÂ, RG11“ 014863072000-2,

CPF n° 938.122.053-00, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECRETARIO
DE ADMINISTRAÇÃO, com lotação

ADMINISTRAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII,
Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal 11“ 015/2005;

SECRETÁRIA MUNICIPAL DEna

Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do
mês áe janeiro de 2021.

ct;
AUREUO

Prefeito Municipal de Pio XII/MA

IRA DE SOUSA

Rua Senhor V^toriito Frc-ire, s/iP - Centro - Pio XH (MA) - CEP: 65707-000
CNPJ u® 06.447.833/0001-83
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Portaria n® 095/2022

Pio XII (MA), 04 de novembro de 2022,

reUFIRA n/wilí«»'° ‘"''j'*''*' "O Xll, Estado do Maranha», ,4URF.UO

RESOLVE:

rPFi,»náa 777 30Y€E SILVA DE MORAIS, MG n® 032753822007-$,
DF Õllííí provimento em Comissio <le SECRETÁRIA

publicas, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PUtíLlCAS, parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

XII, Estado do

Art. 2®- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicacao
efeitos retroativos a 01 de novembro de 2022. f v

, com

PÜBLIQIÍE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao quarto dia do mês
de novembro de 2022.

AÜRILIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Munici|»l de Pio XIÍ/MA

Ria Sciwl«- Vitoriiw Freire, s/if - Cwifro » Ko XIIÍMA) - Cl/ft Í»7Ô7.§«)
CNPht* <l6.447i«fâ/<M» 14il
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‘O MUNICIPAL DE Jf& xn. Estado do^
no uso de suas aü

o.p]te
AUREUO PEREIUA DE SOÜI

lO,

luições
legais que lhe confere a Lei Or^nlcSdflSilséuni^io de Pio
XII/MA,

PORTARIA N' OOí/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XK, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

RESOLVE:

Art i»- Nomear FRANCISCA ALVES COSTA DE OUVEIRA
RG lí® 411911, CPF n® 205.620.473-87, para ocupar  o cargo
de provimento exn Comissão de SECRETÁRIA DE
PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO, com lotação na
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ECONOMIA E GESTÃO,
parte da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio
XIL Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

RESOLVE:

Art. 1«- Nomear ELISIÀRIO SOUSA OLIVEIRA, RG n«
059411152016-3, CPF n® 226.141.333-53, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE,
com lotação no GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n» 015/2005;

Alt, 2«* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMPRA-SE.Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021,PUBUQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AÜRÊUO PEREIRA DE SOUSA

Prefeito Mmdcipal de Pio Xn/MA

Publicado por: EUSIÃBIO DE SOUSA OLIVEIRA
Código identificador: 876ce4m57à9f48921ffa51131cblb4d

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

c
Publicada por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA

Código identificador. 6d8d0e93bdla39888824a92746ú9fb0b PORTARIA N" 004/2021

O PREFEITO líüNICIPAL DE PIO Xn, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEíÜBlRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA, /

PORTARIA N* 002/3021

O PREFEITO .MUNICIPAL DE PIO XIL Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XII/MA,

Rl^OLVE:

Art. 1®- Nomear TELSON DA CRUZ OUVEIRA, RG n® \
014863072000-2, CPF a® 938.122,053-00, para ocupar o \
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE )

Art. l®. Nomear FRANCISCO FABILSON BOGEa( ÁDMINISTRAÇÂO,_com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL j
DE ADMINISTRAÇÃO, parto da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio xn. Estado do Maranhão, conforme Lei
Maniclpaln® 015/2005;

RESOLVE;

PORTELA, RG n« 0260896620030, CPF n«
031.530,053-11, para ocupar o cargo de provimento em
Comissão de PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO, co^
lotação na PROCURADORIA DO MUNICÍPIO, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Exeoiüvo de Pio XII, Estado / Art. 2®- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
do Maranhão, conforme Lei Miuücípal n« 015/2005; revogadas as disposições em contrário.

Alt. 2»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua puldicaçâ^ PÜBUQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA<«E.
revogadas as disposições em contrário.

/Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.PUBUOÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. \

l
Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro día do mês de Janeiro de 2021. AimjÉauo P£R£m.\ »e sousa

Prefeito Munldpal tíe Pio Xn/MA
/

(AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XE/MA

Publicado por EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: d0d8da0dlc0ef7deca079dcal76714a0

^IPOOTARtó N“ 005/2021

O PREHEITO MUNICIPAL DE PIO X2L Estado do Maranhão,

Publicado por EUSIÁRIO DS SOUSA OUVEIRA
Código identificador 8afd6b3a75b3d4ae0786757639064489
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame desta secretaria, o presente processo administrativo, que trata do
Registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de locação
de máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Municipio de Pio XII/MA,
autuo 0 processo licitatório que adiante se vê, dc que para constar, lavrei este termo. Eu
Telson da Cruz Oliveira, Secretário Municipal de Administração, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:

Processo Administrativo n° 0000000589/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de PIO ,<ll - MA
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item..

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013,

aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,  a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei
Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de
agosto de 2014, Decretos municipais 08/2021, 10/2021 e alterada pela demais normas
pertinentes á espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de preços para eventual, parcelada e futui a prestação de serviços de
locação de máquinas pesadas atendendo assim as necessidades do Município de Pio
XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do sistema eletrônico
Banco de Preços, com base em tal procedimento foi estimado o valor total de ̂ R$
4.061.245,32 (quatro milhões sessenta e um mil duzentos e quarenta e cinco reais e
trinta e dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados
Orçamento Geral da Pretfíitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Pio XM/MA, 13 de novembro 2023.

no

da Cpuz OliveiraTelson i
Secretário Municipal de Administração

Rua Senador Vitorino Freire s/n Centro, Pio XII - MA a p: 65707-000.
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ESTADO DO iVlARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Settador Vitorino Freire, s/n2 Centro -- Pio Xll - MA

CNPJ; {MF) 06.447.833/0001-81

DECRETO N“ 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto no art 15 da Lei 8.666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providêmdas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis xf 8.666/93 e 10.520/02, DECRETAj

Art. 1“ As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando
efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,

disposto

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

1 - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações
futuras;

obedecerão Decreto.ac neste

li - Ata de Registro de Preços - documento vinculaiivo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,
órgãos participantes e condições a serem praticadas, confomie as disposições contidas

convocatórioinstrumento apresentadas;no propostase

lií - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante -● órgão ou entidade da Administração que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,
faz adesão à ata de registro de preços.

1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

2

BRICA

Art. V Será adotado, prefereíicialmente. 0  S,RP nas seguintes hipóteses;

I - quando, pelas características do bera ou

frequentes;
serviço, houver necessidade de contratações

II - quando for mais conveniente
a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de servãço.s necessários à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

in - quando for conveniente a aquisição de bens

atendimento a mais de um órgão ou entidade.
ou a contratação de serviços para

a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demando pela Administração;

ou

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3“ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência
ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1 Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo
técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente
fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração
do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo mínimo
de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos eni.'aminhados pata atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

- promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do
procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas
casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

111

nos
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos valores a
serem licitados;

V - confimiar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a
licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

Vn - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da Ata;

- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das
peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a
qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3"* Â Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela
manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o
encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de
contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimatívo de valores
base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao
registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de
preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

- manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive r
alterações porventura ocorridas, com o objetívm dc assegurar, quando de

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além
das atribuições previstas no art, 67 da Lei 8.666/1993, compete:

ser

Vlll

, com

II

as respectivas

seu uso, 0
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- promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os
valores a serem praticados, encaminhando, posterionnente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;

assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

zelar, após receber a indicação do fornecedor, peios demais atos relativos ao
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condiç&s estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços,
as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4 O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12
(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1” É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do artigo 65 da Lei rf S.666 de 1993;

§ 2” A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida
nos instrumentos convocatórios, obser%^ado o disposto no art.57 da Lei tf 8 666 de
1993;

§ 3® Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,
observado o disposto no art.65 da Lei if 8.666 de 1993;

§ 4® O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade de ata de registro de preços.

P

I

11 -

m

e a

A(

Art. 5® A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços,
poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que
comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior

o prazo e ocompetitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima,
locai de entrega ou de presí^^:ao dos serviços.

§ 1® Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aíèrição dos produtos e resultados esperados, e terá obser/ada a demanda
específica de cada órgão ou entidade participante do certame.

4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xfl
Rua Senador Vitorino Freire, s/ns Centro - Pio XII - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

è 2 No caso mencionado no parápafo anterior, devert ser evitada a contnWação mim
mesmo orgao ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um raramo
serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o pnncipio da padronização.

Art. 6«Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores
quantos necessanos para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quant idade total estimada para o item ou lote, observ'ando-se o seguinte:

^ - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão
orgao oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante
Registro de Preços;

ÍI - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá
ordem de classificação das empresas con.stantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

I
divulgados em

a vigência da Ata de

ser respeitada a

íll

Paraguafo unico, Excepcionaimente, a critério do órgão gerenciador, quando
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para aa demandas estimadas desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente Justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
poderão

â

ao máximo admitido,
registradosser outros preços.

Art 7" A existência de
preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a pretèrência
de fornecimento em igualdade de condições.

Art. 8 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá scr utilizada por
qualquer orgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatorio mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata jmra manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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§ 2” Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3*^ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos cjuantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instrumento convocatório deverâ prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, índependentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem,

§ 5” Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não pmticipante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7“ É vedack aos órgãos e entidades da administração públi<a federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8^* É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a ade^o a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a especificação/descrição do objeto, explicitando c» conjunto de elementos

necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a seiem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4® do ait.8®, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens.

6
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V . as condições quanto aos locais, prazos de entre^, forma de pagamento ̂e,
complementannente, nos

periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a
serem adotados;

VI - 0 prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ r O edita! poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos,
passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente Justificadas.

§ 2® Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10" Homologado o resultado da licitação.; o órgão gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatina da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

lU

casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,

os

BRICA

Art. i r A contratação corn os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão
gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado,
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de ero|renho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n" 8.666, de 1993.

Art. 12“ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d'* do inciso
artigo 65 da Lei n® 8666 de 1993.

§ 1" O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos sennços ou bens registrados,

por

n íf

do caput do
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores.

§ 2‘^ Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, íomar-se
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

lí - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

111 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

11 - convocar

curapnr o

I

e comprovantes apresentados, e se a

os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ r O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

II

e a
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§ 2” O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço
ocorrência de feto superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual”
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados,

ser utilizados recursos de tecnologia da informação
operacionahzação das disposiçdes de que trata este Decreto, bem assim
automatização dos procedimentos inerentes

gerenciador e participante.

Art. 15" Este Decreto entra

disposições em contrário.

municipal de pio XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de

na

Art. 14" Poderão
na

na

aos controles e atribuições dos órgãos

vigor na data de sua publicação, revogadas todas
em as

MUNICÍPIO DE PIO Xll-MA
Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N“ 010/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pr^ão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comnn«. e 44
outras providências.

DECRETAí

os serviços

competele' ftóliSt’ justificativa cia

desde que tique comprovada a inviabifSeTfCffoÍaT °ns Tr-c f f» .,, ® ^ desvaiita^m paia a üdminisfrarJn
iiwi,.ifctáa vjçíUUíUUit. ■ ' ■●«

autoridade

impessotíLde^d?^?o^”ldri^tí^^^ condicionado aos princípios da legalidade, da
administrativa, do desenvolvimento sustentável da^/^ ^ probidade
do iukamenfA nFí«+í.'^ -í- 1 . . ''^^culação ao instramento convocatório,
lhes são correlatos, ^ vu,«pcòuvMíaue, da proporcionalidade e aos que

ptocesJ I íntuS em SíTleT” <1°

da disputa entre os interessados uaampiiaçâo
.  :J

isonomia, a flmüiciade e a aegum^ça c£ coutLçSo “ “‘'"■'"iaraçâo, o principio da

Art 3*’ Para fíns do disposto neste Dojreto,
I - aviso do edital - documento qtie contém-

considera-se:

a) a definido precisa, suficiente e clara do objeto-
b) a mdica^o dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obticedital; e
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1 - contratações de obras;

U - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no
disposto no inciso III do caput do art. 3®.

luiüO it

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5“ O pregão, na forma eJetrônica, será realfeado quando a disputa pelo
fornecimento de bens ou }^la contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
nnhiirs
4.

§ F O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de ̂gurança nas etapas do certame.

§ 2" Podeilo ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de operacionalkação das modalidades de
transferências votiintárias

Art. 6“ A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas;

I - planejamento da contratação;
n - publicação do aviso de edital;

lH - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;
Fv - abenura oa sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V-julgamento;
VI - habilitação;
Vn - recursal;

7£mr'«r ..-r

IX - homologação.

Art. 7° Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara a administração serão r-s âe. menm nn maic-? dcsccnís-, ccnfcmxc dispussf c

Parágrafo único. Serão fíxado.s critérios objetivos i^ra definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condições estabelecidas no edital.

Art. »“ ü processo relativo ao pregão, na forma eletròniim, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I - termo de reíèrêncíü;

n - planilha estimativa de despesa;
UI - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na mpótese de pregão para registro de preços;

3



íi«»i tí»ál

\\ t t <fmlWm \

C51AUU JJU MaKANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Rua Senador Vitorino Freire, s/n® Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realizaçao;

II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do

ser

1  j ^ serviços especiais - bens que, por sua alta heíerogeneidade
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, nos lermos do
inciso Jij

ou

intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
interiores ao ultimo lauice dado pelo propno licitante;

"  ̂*ií>uuvâo, reforma, taonoaçáo, recuperação ou ampliação de bem imóvel,
realizada por execução direta ou indireta;

^  * atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

yn - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que
V «« ttvvi«t«uiuaiiiemu ue pronssionai engenheiro habilitado nos

tennos do disposto na Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
de^mi^nho e qualidade possam ser objetivameníe definidos pela administmção pública
mediante especificações usuais de mercado;

VIO - termo de referência - que deverá conter:
a) os elemento*;

uuia ●

VI -

,1 ^ .4 - j j *  wcuatw pvitt puulicíL a panir
dos padrões de desem

...

penho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto
com as segumtes intormações; o j ,

1. definição do objeto contratual e dos métodos para
especificações excessivas,irrelevantes ou desnecessárias,
cnmneticÜO OO B /írt r^rfítrrsr*

. r

a sua execução, vedadas
que limitem ou frustrem a

2, o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisicxi-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do cootmtntítc:
d) a relação dos documentos

econômico-fínanceira, se necessária;

de preços- fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro

f) o prazo para execução do mntmto: e

>

essenciais à verifícaçfc da qualificação técnica e

g) ãs sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1 A classificação de bens e serviços como comuns depende de

predominantemente tático e de natureza técnica.

§ 2® Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções esneci

exame

fícas dc
Hueieciuai, cieminca e tecniea, caso possam ser definidos nos teimos do disposto no

inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art 4® O pregão, na forma eletrônica, não se apliíca a:

2
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IV - autonzaçâo de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;
VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;
VIU - parecer juridico;
IX - documentação exigida e apresenteda para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;
XI - ata da sessão pública, que conterá os seguinte registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
Oj as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a nabiiitaçáo;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) o resultado da licitação;
Xn - comprovantes das publicações:
aji 00 aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
Xin - ato de homologação.

S i‘ Á msmiçào do processo iicÍMtono podera ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que ttaía este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para.
comprovação e prestação de contas.

§ 2® A ata da sessão pública será disponibilizada na intcraet imediatameníe após o seu
wiiwrituilivuTij*, pttm. tílCCaSu iiViü,

CAPÍTULO ni
liO ACESSO AO SISTE-MA ELETRÔNICO

Ar*, o** A

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão„ na forma eletrônica, serão
previameníe credenciados, }ierante o provedor do sistema elebrômco.

§ 1® O credenciamento para acesso ao sistema ocorreri pela atribuição de chave de
identificação e de senha jK:ssoaÍ e intransferível.

S 2® Caberá á autoridade comoetente nromotora âpi Hcrtar-Sr? "o

provedor do sistema, o seu credencÍMnento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

4
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CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

1- ^ eletrônica, será conduzido pelo órgão
licitaçao, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico
t»iuuu.ipiu, ijuc aiuara como proveoor do sistema.

promotor da
escolhida oefn

Art. m Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas
portana municipal que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregodro e os membros da equipe de apoio-

na

UU üiatcum,

III - detenininar a abertura do processo Kcitatório;

IV - decMr os recuESos contm os atos do pregoeiró. quando oste mantiver sua decisão
V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver
VI - homologar o resultado da licitação- e
1 ** V» u

recurso;

w uoniutatu uu u aul ue regisiro oe preços.

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art U". No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado
I - elaboração do termo de referência;

n - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou po

0 seguinte;

r quem esta
delegar;

III - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de iulgamenm e a aceitacão
propostas, o modo de disputa e. quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
intermMiários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

IV - definição das e.rigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos
condiçoes que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes

em relação aos lances

prazos e das
nara a celebração e

a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. la”. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação se não
caráter sigiloso e será disponibilizado Alusiva e

o C^fór sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a
^  "" novem^de

2011, e no^art. 20 do Decreto n 7.724, de 16 de maio de 2012.
§ 2“ Para fins do disposto no capuí, o valor estimado ou o valor iráximo aceitável

a contrafação acra tomado oóhlíco flooní»»: «»  .

Prejurao da divulgação do detalhamento dos juantitativos e das demais
mformaçoes necessárias à elaboração dás projwstas.

para

5
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§ 3" Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto,
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a
wiupcicncia, uesignar agentes puoticos para o desempenho das tiinções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - o pregoeiro e os membros da equipe de apoio seiio servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
...   r.  , . . . . , ^

V1VV.VV., p<wwwuwi»«MCitt.c poiiclicciucs iios quauros permanentes ao orgao ou da
entidade promotora da licitação.

§ 1® A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação espoiífíca, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou fx>r período Indeterminado, permitida a revogação da designação a
^

§ 2^ Â Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a fonnação e a atualização técnica de pregoeíros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
Hcitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

o

Alt. 14®.

Art 15“. Caberá ao pregoeiro, em especial:
I - conduzir a sessão pública;

II “ receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

- veniicar a coniormiaacie aa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no

W - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;

- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
uuuumeruüs tíe nabiiiiaçào e sua vaiioade jundica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - yuiiüuzu os irabaihos áa equipe de a|xno; e
XI - encamirihar o processo devidamente instruído  à autoridade competente e propor a

sua homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da
jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fím de subsidiar sua decisão.

Art 16". Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregceiro nas etapas do processo
Hcitatório.

edital;

VI

assessona

O
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Art 17“. Caberá ao licitante interessado era participar do pregão, na forma eletrônica;
I - credenciüT-se previamente na plataforma, na hipótese de que traía o §2® do art. 5°,

no sistema eletrônico utilizado no certame;
n - remeter, no pnizo estabelecido, exclusivameníe via sistema, os documentos de

habilitação e a proposta e, qiümdo necessário, os documentos compiemeníares;

iii - responsabilizar-se tbrmaímente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
do órgão ou entidade promotora da líciteçâo por e\'entuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

ou

iv - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo si.stema ou de sua desconexão;

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso ck senha, para imediato bloqueio de
acesso.

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para particiffâr do pregão
forma eletrônica; e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

rarágraio único. O íomeceüor descrexleiieiMo no Município terá sua chave de
identific^^ão e senha suspensas automaticamente.

na

CAPÍTULO VI
n i AVfSOBC SBITA

A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial
do Municíoio.

Art. 18“.

Art, 19®. O Município disponibilizará a íntegra do edikl na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítíõ eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2® do art. 5®,  o edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema (áilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital.

Art. 20“. Modificações no edital serão divulg^las pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do íexm original e o prazo mícialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fonnulação das propostas,
resguardado o tratamento isoaômico aos licitantes.

7
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Alt. 21". Os pedidos de esclajrecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, ate três dias úíeis anteriores à data íixada para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na fonna do edital.

§r O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderò r€;4:juisiíar subsídios formais
icàpuusavcis f^ia eiattoiaçao ao editai e dos anexos.

§ 2“ As respostas aos pedidos de esclarecimentos seião divulgadas pelo sistema e
vincularão os i^icifmntes e a administração.

aos

Art 22". Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio
líu ioruia prcviSui lív» CuíiÀí, dtc ucil dias uieis anteriores à data fixada para abertura

da sessão pública.

§ 1® A impugnação não possui efeito sus|»nsivo e caixtá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da data de r^ebimento da impugnação.

8 7® A dc efeito i

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
I 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para

realização do certame.

0  iáipíígSiUyüv V iiiCGiCíã. CACCpCiüüai c úcvctu

CAPITULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23". O prazo fixado para a apresentação das propostos e dos documentos de
imuiüiiiçãu aão sera inienor a oito aias uteis, contado da dato de publicação do aviso do
edital.

Art. 24". Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomiíaníemente com os documentos de habilitação

-■ ódílal, proposto corr» a dõsciição uu ubjeio ufcruiuo e o pieço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1“ A etapa de que trata o caputserá encerrada com a abertura da sessão pública.
§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de .acesso ens dedos constoní-ís ácsíc cadsstoO.

§ 3" O envio da proposto, acompanhaíto dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4" O licitante declarara, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a confonoidade de sua proposto com as exigências do edital.

S 5" A falsidade da dwrlaraçan de que trata o 84®  e -citímt? ás
previstos neste Decreto.

.“.f-

O*
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§ 6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriomiente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

§ 7® Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disjxísto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o
me ocorreré soTnersfe c? proccdírnesíos de que líiún o Capitulo IX.

§ 8“ Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após 0 encerramento do envio de lances.

§ 9“ Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exíjcridos no edital e já anresení.^dr»';^ ser?',? cnc
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que traía o
§2®doart.36.

írímc:.4.'%c-

CAPÍTULO vm
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE I 4NCF.S

ArL 25®. A partir do horário previsto no edital,  a ses^o pública na internet será aberta
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senlia.

i) sisiema üispomoiiizara campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art. 26®. O pregoeiro verificará as propostas apresenUdas e descl^sifícará aquelas
que não estejam em confomidade com os requisitos estabeloiidos no edital.

?íí£’úgi«fó áiikõ. A ucawiíisaiíiQíçãu da proposta será lundamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas {telo
pregoeiro.

?í»rág!'«fft único, Sc-msnte
etapa de envio de lances.

Art. 27®.

vlíi33itívü«»S pc-iO picgucai» paiuctparâü da
fü r rvrv*. V *v /.

Art. 28®. Classificadas as propostas, o pregoeiro âará início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico

§ 1“ Ü licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2® Os licitantes poderão oferecer lantres sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3“ O licitante somente podeiá oferecer valor inferior ou maior percentual de
uiiirno iance por eie otertado e registrado pelo sistema, observado, quando

houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intèrmediârios quanto era n^lação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

«cííwuuio au
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RUbSicÃ

§ 4“ Não serão aceitos dois ou
e registrado primeiro.

§ S" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido

em tempo real, do valor

Art. 29". Serão adotados
modos de disputa:

I > aberto - os licitantes apresentarão lances públicos
conforme o critério de julgamento adotado no edital* oun

para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes

e sucessivos, com prorrogações,

^ ív t. j ^ laaces puoiicos e sucessivos com
lance fí̂ i e Mado, conforme o cntério de Julgamento adotado no edital

diferenI'de®vãL"r„?/“ “ “““ ™‘"™ d®
diterença de valores ou de percentuais entre os lances , que incidirá tanto em relação ao.?
lances intermediários quanto era relação ao lance que cobrir a melhor oferta

srss.tjrsE*
§ 1" A prorrogação automática da etem de

de *® f sucessivamente sempre que houver lances enviados
de prorrogação

envio lanrAc

, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

.  §2" Na ht^íese de não haver novos lances na tbrma estabelecida
sessão publica será encerrada automaticamente.

^  §3" Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática neloskmmf.

n

da eram de élin ̂  ^sessomào pela equipe de apoioradmítir o reinicio

esse período

no caput e no §1", a

nAC fArmo*^

un.co d^í,“™lSS7«Trca£

Art 31".
.... . e fechado, de que trate o inciso II do caout do

-«Vio ÚC iã.iüC5 ua sessão pública lera duração óe quinze minutos.

fechamlntÒ encaminhará o aviso de
detertarTrece^^^^^^ «^^0^0 de até dez minutos, aleatoriamenteaeieiramado, a recepção de lances será auíomaticamente encerrada.

§ 2" Encerrado o prazo de que traía o §1"
mitnr da oferfs d** " * *

nr* Ofl

O sistema abrira a oporttuiidade para que oI
.  ” ™2ií. hsxKo rr rrr, uo» u»ci«ts coHi vaioics Etc lu % ídez nor

SsWiSrrZS ™ fi”»l e f«Wo em até cinco minls, q7esera sigiloso ate o encenaraente deste prazo. ^

mmmo, três ofertes nas condiçiíes de que trata o §^"
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até ú máximo de três

poderão oferecer um lance final e fechadn
encerramento do prazo.   :».suosu ate o

os
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§ 4“ encerrados os prazos estabelecidos nos §2° e §3% o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5“ Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2<* e §3®, haverá
o reinicio ̂  etapa fechada para que os demais licitantes, até o miximo de três, na ordem de
classificação, possam oferter um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso
«tic u cnuenamenio desie prazo, oDservado, após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6” Na Mpótese de nSo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências para habilitado, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da eta|» fechada, nos termos do disposto no §5°

Ait. j;... ria iupótvSc ue u áiStcum clcúuiiieo desconectar piara o pregoeiro no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

ArL 33". Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Ârt 34®. Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos mt 44 e art 45 d« í.ei sf !23, dc 11 âe dezembro de
2006, seguido da aplicação do critério esfeèeJeddo no §2® do ait, 3® dá Lei n® 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art 35®. Os critérios de desempate ̂ rão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja en\Tío de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proisosta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 3ÒL Encenada a etapa de envio de lances da ses^o pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiç&s
diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realiada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos

§ 2“ o instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o caput.

Art, 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada ein primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.
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observado o disposto no parágrafo único do art T*  e no § 9° do art. 24, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art 38“, Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

I - à habilitação jurídica;
n - à qualificado técnica;
III - à qualificação econômico-financeira;
iv - a replantíade liscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal í^rante as Fazendas Públicas estaduais, disbrital e municipais,

quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição

e no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.
r«â%i aíu tmico. Á documeniaçao extgida para atender ao disposto nos incisos I, III,

IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art. 39", Quando permitida a partíd|»db de consórcio de empresas, serão exigidas:
I- a comprovação da existência de compromisso públicc ou farticuiar de constituição

'●idicõçSo üà CiiipHiStt üuci, que aiendenl às conáiçoes Oe liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

H- a apresentação da documentação de habilitação espeafícada no edital por empresa
consorciada;

UI- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
cnipicsa CüiiaüíCiãua, tm ruiiiia esutbciecida no edital;

IV- a demonslT^o, por cada empresa ímnsorciada, do atendimento aos índices
contábeis definidos no edhtal, para fins de qualificação econômic*.>-limnceíra;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas erapas da licitação e durante a vigência do contrato;

'T a obrigateiicdüdc dc livlcrauva pút cuipicsa biasiieira no consorcio rormado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Ftca vedada a participação de empresa consorciada, na mesma

licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoiadameníe.

Art 4tf. A habilitação dos licitantes será verificada psr meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1" Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares a{ws o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresenta<ios em formato digitai, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregireiro no sistema eletrônico.
uhsví vauu u pmzo disposio no § 2“ ao art i6.
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